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Rumo a Reconstrução 

DECRETO MUNICIPAL N°. 024 DE 06 DE SETEMBRO DE 2018 

Convoca a VI Conferência Municipal 
dos Direitos 
Adolescente. 

da Criança e do 

DIRCEU BETTONI, Prefeito Municipal de Paranhos, 

Estado do Mato Grosso do Sul, em conjunto com a presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente/CMDCA, MARISÂNGELA APARECIDA MENOSSI, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 

avaliar e propor diretrizes para Implementação da Política de 

Atendimento à Criança e ao adolescente DECRETA: 

ARTIGO 1°- Fica convocada a VI Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente a ser realizada no dia 24 de 

• 
Outubro de 2018 no Centro de Convivência do Idoso!CCI, tendo 

corno tema Central "PROTEÇÃO INTEGRAL, DIVERSIDADE E 

ENFRENTAMENTO DAS VIOLÊNCIAS" 

ARTIGO 2°- Os Eixos Temáticos: 

1- Eixo I: Garantia dos Direitos e Políticas Públicas 

Integradas e de Inclusão Social; 

II- 	Eixo II: Prevenção e Enfrentamento da Violência Contra 

Crianças e Adolescentes; 
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III- Eixo III: Orçamento e Financiamento das Políticas para 

Crianças e Adolescentes; 

IV- Eixo IV: Participação, Comunicação Social e Protagonismo 

de Crianças e Adolescentes; 

V- Eixo V: Espaços de Gestão e Controle Social das Políticas 

Públicas de Crianças e Adolescentes. 

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto, 

correrão por conta de dotação própria do Orçamento do Órgão 

Gestor Municipal de Assistência Social. 

ARTIGO 4°. Este decreto entrará em vigor na .data de sua 

publicação. 

Dirceu :ettoni 
Prefeito Municipal 

• 

Marisângela Aparecida Menossi 
Presidente CMDCAJParanhos-MS 
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DECRETO MUNICIPAL N.  024 DE 06 DE SETEMBRO DE 2018 

Convoca a VI Conferência Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

DIRCEU BETTONI, Prefeito Municipal de Paranhos. 

Estado do Mato Grosso do Sul, em conjunto com a presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente/CMDCA, AAARISÁNGELA APARECIDA MENOSSI, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 

avaliar e propor diretrizes para implementação da Política de 

Atendimento à Criança e ao adolescente DECRETA: 

ARTIGO 1°- Fica convocada fi.',",5(1 Conferencia Municipal dos 

Direitos da Criança e do Moles04M a ser reelizada no dia 24 de 

Outubro de 2618 no Centro de,tonvivéncli do Idoso/Ca lendo 

como ¡eme Central "PROTEÇÁO INTEGRAL,.. DIVERSIDADE E 

ENFRENTAMENTO DAS VIOLÊNCIASis. 

ARTIGO 20- Os Eixos Temáticos: 

Eixo 1: Garantia dos Direitos e Políticas Pública, 

Integradas e de Inclusão Social; 

II- 	Eixo II: Prevenção e Enfrentamento da Violência Contra 

Crianças e Adolescentes; 
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III- Eixo III: Orçamento e Financiamento das Políticas para 

Crianças e Adolescentes; 

IV- Eixo IV: Participação, Comunicação Social e Protagonismo 

de Crianças e Adolescentes; 

V- Eixo V: Espaços de: Gestão e COntrole Social das Políticas 

Reblicas de Crianças e Adoles 

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes-da ap Ação deste decreto, 

correrão por conta de dotaCio própria de Ói'çamento do órgão 

Gestor Münicipal de Assistência Social. 

ARTIGO 4°. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação 
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